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PORTARIA N°. 137/2025

NOMEIA A SEMiORA ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO PARA O CARGO

EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporà, Eslado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 04 de fevereiro de 2025,  a senhora

ELIZABETH LOURDES DA SILVA BURGO, brasileira, casada, portadora da Cédula dc

Identidade RG n°. 8169796-5- SESP/PR, e inscrita iioCPF/MF sob n''. 027,809959-98, residente

e domiciliada nesta cidade c comarca dc Iporã, Estado do Paraná, para exercer o cargo em
comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Assistência Social e

Habitação, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo l Cargos de Provimento

em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2025 de 03/02/2025, publicada em
04/02/2025.

Registra-se,
Publique-se, c

Cumpra-se,

Iporã-Pr. 10 de fevereiro de 2025.
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dos serviços e colocando em risco a qualidade do atendimento

prestado. A inexistência desses materiais essenciais inviabiliza o

cump^imento adequado das atividades hospitalares, afetando
diretamente a h%iene, a segurança sanitária e a d^idade dos
pacbntes e profissionais de saúde.
O enxoval hospitalar, composto por itens como lençóis, toalhas,
aventais, fronhas e demais malerLais indispensáveis, é fundamental
para a rotina dos serviços de saúde, garantindo a assepsia e o controle
de infecções dentro das unidades hospitalares. A ausência desses iten.s
compromete diretamente a capacidade de atendimento, podendo gerar
impactos negativos na saúde pública, como a suspensão de
procedimentos médicos, o agravamento das condições dos pacientes e
o aumento dos riscos de contaminação.
Diante dessa situação emergencial, a administração pública adotará a

contratação por dispensa de licitação sem disputa, conforme prevê a
legislação vigetuc, a fim de viabilizar a aquisição imedata do enxoval
hospitalar. Essa medida excepcional se justifica peb necessidade
urgente de reposição dos materbis, garantindo que os serviços

hosphabrcs não sejam interrompidos e que os profissionais da saúde
tenham as condições adequadas para desempenhar suas funções com

segurança e eficiêneb.
Além disso, a adoção da dispensa sem disputa permite acelerar o

processo de contratação, eliminando prazos que, em condições
normab, poderbm atrasar a solução do problema e agravar ainda mais
0  impacto da falta de enxoval nas unidades de saúde. Esse
procedimento está amparado peb legbbção, que prevê a dispensa de

licitação em situações emergenebb nas quab a demora no processo
licíiatório possa comprometer a continuidade dos serviços públicos
essenebis.

Portanto, a contratação emcrgencbl de empresas para o fornecimento

de enxoval hospitabr é indispensável para restabelecer a normalidade
no atendimento da Secretarb de Saúde de Iporâ-PR.  A medida

garantirá que a falta desses materbis não comprometa a assistêncb
prestada à popubção, assegurando um ambbnte hospitabr adequado,

seguro e em conformidade com as normas san&árbs, evitando assim
prejuízos irreparáveis à saúde pública do miaúc^w. A escolha peb
modalidade de dispensa sem disputa está diretamente rcbcbnada à
urgêncb da situação e à impossiblbade de se aguardar os prazos

bgab exigidos para a realização de um processo Ucítatório formal A
legisbção estabebee que a administração pública deve buscar sempre
a proposta mais vantajosa, mas em casos de urgêncb, o procedimento

formal pode ser excessivamente demorado, o que comprometera a
eficácb da intervenção. A Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de

2021, que regubmenta a Dispensa Eletrônica, exige um prazo mínimo
de 4 (quatro) dbs, sendo 1 (um) db para a cadastramento e divulgação
do aviso e 3 (três) dbs para a finalização da dbptuta. Dado que a

necessidade de aquisição destes enxovais é urgente e imedbta para a
continuidade dos serviços essenebis, esse prazo é incompatível com a

urgerab da situação.
A aplicação de um processo liciiaióró, mesmo que na modalidade
eletrônica, não atende à necessidade de agir rapidamente para evitar

maiores prejuízos à administração pública e à popubção. A dispensa
sem dbputa é a op)çao mais adequada, pois eb permite à
Adjninistraçâo Munic^l uma contratação direta, sem a exigêncb de

Ibitação formal, o que resulta em uma significativa redução de custos
e prazo. A lei 14,133/2021, cm seu artigo 75,1, permite a contratação
direta quando a situação for urgente, sem que isso comprometa a
escolha da proposta mab vantajosa ptara o município.

A escolha da empresa contratada foi feita com base em preços
compntíveis com o mercado, sendo reaüzado cotações e utilizado a de
menor vabr. Além disso, a justificativa para a dbpensa sem disputa se
apob na análise dos custos processuab. A Controbdorb-Geral da

União (CGU) e a Secretarb de Gestão do Mbistérto da Gestão e
Inovação (SEGES/MGI) indicam que o custo adminislrativo de um
processo licitatório pode scr desproporcbnal ao vabr da contratação,
espccblinente quando o bencficb da competição não supera os custos
com a execução do procedimento. Nesse contexto, a contratação direta

sem a realização de uma disputa é uma medida eficiente, que atende à
necessidade urgente jxjra a aquisição de eaxoval hospitabr. A
dispensa de Ucitaçâo por vabr ou urgêncb é amparada peb Lei n®

14.133/2021, que, em seu artigo 75, I, prevê a possibDidade de
contratação direta nas h^teses de urgêncb, quando  a demora em
processar uma Ifcitação comprometera a segurança  e a eficiêneb do
serviço púbUco.

Abertura das propostas: Das OShOlmin às 09 horas do db 24/02/2025.
Inbb da sessão públba e disputa de p>reços: Das 09h0Imin as

09h06mn do db 24/02/2025, acrescido do pierbdo abatórb.
Local de acesso e partb^ção: www.blLorg.br

IratL 10 de fevereiro de 2025.

MÁRCIA JOSIANE PARTEKA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOR.Ã

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 137/2025

NOMEIA A SENHORA ELIZABETH LOURDES
DA SILVA BURGO PARA O CARGO EM
COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Munbipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições bgais,

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 04 de fevereiro de 2025,  a senhora
El.l/ABETH LOURDES DA SILVA BURGO, brasibira, casada,

portadora da Cédub de Identidade RG n°. 8169796-5- SESP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 027.809959-98, residente e dombübda

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o
cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, totada na

Secretarb de Assistêncb Socbl e Habitação, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo I Cargos de Provimento em
Comissão, constante na Lei Compbmentar 002/2025 de 03/02/2025,
publfcada em 04/02/2025.

Rcgisira-sc,

Publique-SC, c
Cumprn-sc.

Iporâ-Pr. 10 de fevereiro dc 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Munbipal
Publicado pon

Rosane SDva Dos Santos

Código IdentificadonADE6941C

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO

O Agente de Contratação, designada através da Portarb n° 018/2025,
de 06 de Janeiro de 2025. com base na Lei Federal 14.133/2021 e

bgisbção compbmentar. toma púbUco o resultado do jrocesso de
Dispensa de Lbilação.

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEM DISPUTA N“ 002/2025

OBJETO: Contratação de empresas para o fornecimento de enxoval
hospitalar, destinado a suprir as necessidades da secretarb de saúde
pública do munbipb delporã-PR.

E.MPRESA: I.S. -MONTANINl CONFECÇÕES
CNPJ N" 85.023.984/0001-89

\'ALOR DA PROPOSTA: 26.370,00 (vinte e seis mil reab)

JUSTIFICATIVA: A transição <b gestão no munbçfa revelou um

cenárb abrmanie, no qual não há eaxoval disponível para atender às
demandas da Secretarb de Saúde, comprometendo o funcbnamento

I8Iwww.dbrbmiinicinalcom.br/amo


